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São Carlos, 29 maio de 2019.



À pró-reitoria de pós-graduação,

Nesse momento de incertezas quanto à disponibilização de novas bolsas por parte da CAPES, o que, sobretudo, impactará na consolidação dos programas novos de pós-graduação da UFSCar, vimos por meio desta solicitar à pró-reitoria de pós-graduação que esclareça quais são as regras de distribuição entre os programas da cota de bolsas da pró-reitoria (29 bolsas de mestrado e 6 de doutorado). 
Nesse sentido, os 15 programas de pós-graduação ligados ao CECH possuem apenas quatro bolsas de mestrado dessa fonte (2 do PPGE, 1 do PPGCI e 1 do PPGFil) e nenhuma de doutorado. O esclarecimento dos critérios de alocação das bolsas torna-se importante, entre outros fatores, para tornar mais transparente os critérios que motivaram a retirada de bolsas da cota da PROPG de programas pertencentes ao CECH, como no caso o PPGLit, que perdeu duas bolsas de mestrado e uma de doutorado.
Caso não haja uma norma regulamentada, propomos como encaminhamento a criação de um grupo de trabalho a fim de discutir critérios de distribuição, enfatizando a necessidade, desde já, de priorizar a concessão de bolsas a programas novos e em processo de consolidação, viabilizando, desse modo, a criação de uma política institucional que venha a fortalecer ainda mais a vocação de pesquisa da Universidade Federal de São Carlos.




(INSERIR AQUI O LOCAL DE ASSINATURA DOS PROGRAMAS)





Essa solicitação foi apreciada na 528ª Reunião do Conselho do CECH sendo ____________________________________________________________________.
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